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	INDICAÇÃO Nº 174/2018



AUTORIA: VEREADORA ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO E VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA, VANDERLEI BAIOTO, MÁRCIO DO NASCIMENTO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NO BAIRRO ALVORADA

                                            
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a construção de uma escola de ensino fundamental no Bairro Alvorada




           JUSTIFICATIVA


Atendendo às solicitações dos munícipes, foi realizado um estudo de viabilidade para construção de uma nova escola. A demanda pelo acesso ao ensino fundamental, responsabilidade do município, está crescendo rapidamente, e a indicação do Bairro Alvorada como local para o estabelecimento vem ao encontro destas necessidades, sendo que vai atender crianças do próprio bairro, dos bairros vizinhos: Nossa Senhora Aparecida, Centro e Olenka. 

Outro fator que depõe a favor deste local, é que a prefeitura já possui o terreno, de fácil acesso, na Avenida Mato Grosso com Avenida Ipê.  A escola será construída dentro de um padrão arquitetônico moderno, porém adequado às necessidades dos nossos alunos.


 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2018.

VER. ROSICLÉA HEINZEN COLOMBO
VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA     VER. VANDERLEI BAIOTTO
VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO    VER. GILBERTO VIEIRA DE MELLO
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2018                ________________________
                                                                                                                                          Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2018

Presidente  ______________________________

                            Vereador Vanderlei Baioto
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